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Por este instrumento, de um lado, representando a categoria econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, 
Rondônia e Roraima, o Sindicato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do Estado do Rio de 
Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e 
Tocantins, o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o Sindicato dos Bancos dos Estados de 
Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí com 
sede nas capitais dos estados mencionados em primeiro lugar de sua denominação, por seus Presidentes, e, de outro lado, 
representando a categoria profissional, CONTRAF - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO: 
Sindicato dos Bancários e Financiários de Alagoas (AL), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários 
de Bauru e Região (SP), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campina Grande e Região (PB), Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Ceará (Fortaleza), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Cariri (CE), Sindicato dos Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia (BA), Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão (MA), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários no Estado do Piauí (PI), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado da Paraíba 
(João Pessoa), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco (PE), Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Rio Grande do Norte (RN). FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE CRÉDITO DE SÃO PAULO: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araraquara, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Assis, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Barretos 
e Região, Sindicato dos Empregados Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Catanduva e Região, Sindicato Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Guarulhos e 
Região, Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Jundiaí e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários e Financeiros de Limeira, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Mogi das 
Cruzes, Suzano, Poá, Biritiba Mirim e Salesópolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Presidente Prudente, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro do Grande ABC, Sindicato dos Empregados 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do Vale do Ribeira. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
E TRABALHADORAS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO RIO GRANDE DO SUL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Alegrete e Região, Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, Sindicato dos Empregados Estabelecimento Bancários 
de Camaquã, Sindicato dos Empregados Estabelecimentos Bancários de Carazinho, Sindicatos dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta, Sindicato 
dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Guaporé, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ijuí, Sindicato dos Bancários do Litoral Norte, Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo 
Hamburgo e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pelotas, Sindicato dos Bancários de Porto Alegre, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Rio Grande, Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, Sindicato dos Bancários 
de Santa Cruz do Sul e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo 
Ângelo, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Borja, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Luiz Gonzaga, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sant' Ana do Livramento, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santiago, Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de São 
Leopoldo, Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Cai, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Vale Paranhana e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria. FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE CRÉDITO DO CENTRO NORTE - FETEC-CUT/CN: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do 
Estado do Acre, Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Garças e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso (Cuiabá), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo Grande e 
Região (MS), Sindicato dos Bancários de Dourados e Região (MS), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do 
Pará e Amapá (PA/AM), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rondonópolis, Sindicato dos Bancários e 
Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Rondônia e Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Roraima. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE: Sindicato dos 
Bancários da Bahia, Sindicato dos Bancários e Financiarios de Camaçari, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, Sindicato dos Bancários de 
Itabuna e Região, Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Jacobina e Região, Sindicato dos Bancários de Jequié e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Juazeiro e Região, Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vitória da Conquista e Região e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe.  FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO 
DE MINAS GERAIS - FETRAFI-MG/CUT: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cataguases, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Divinópolis e Região, Sindicatos dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Ipatinga, Sindicato dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF (Juiz de Fora), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Patos de Minas e Região, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba. FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DOS 
ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO – FETRAF – RJ/ES: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro 
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de Angra dos Reis (Itaguai, Seropedica, Mangaratiba e Paraty), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da 
Baixada Fluminense¸ Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itaperuna, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários Macaé e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Nova Friburgo, Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro 
dos Municípios de Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do 
Município do Rio de Janeiro, Sindicato Empregados Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Teresópolis, Sindicato dos Empregados Estabelecimentos Bancários de Três Rios, Sindicatos dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Espírito Santo. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
CRÉDITO DO PARANÁ: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Apucarana, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Arapoti e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Assis 
Chateubriand, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Londrina e Região, Sindicatos dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Paranavaí, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Toledo e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama. SINDICATOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araranguá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Blumenau e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Concórdia e Região, Sindicato dos Bancários e 
Financiários de Criciúma e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários Chapeco, Xanxerê e Região, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Florianópolis e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Cooperativas de 
Crédito de São Miguel do Oeste e Região e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira, por seus 
Presidentes e por seu Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, estabelecem o presente ADITAMENTO à 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2018, firmada em 13 de outubro de 2016, para regulamentar a Cláusula 62 – 
“Grupo de Trabalho Bipartite – Requalificação / Realocação”, nos seguintes termos: 
 
 
CLÁUSULA 1ª – REGULAMENTAÇÃO DA CLÁUSULA 62 – “GRUPO DE TRABALHO BIPARTITE – REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO” 
 
Como resultado das discussões no âmbito do Grupo de Trabalho Bipartite, de caráter transitório, referido na CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 2016/2018, as partes regulamentam o disposto na CLÁUSULA 62 – “GRUPO DE TRABALHO BIPARTITE 
– REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO”, estabelecendo que a requalificação e a realocação de empregados, com o objetivo de 
aprimoramento técnico, se darão pelos bancos que, voluntariamente, firmarem com as entidades sindicais representativas da 
categoria profissional o instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo para Adesão de Requalificação /Realocação, cujo 
conteúdo na íntegra segue reproduzido abaixo, o qual será aplicado em situações específicas decorrentes de reestruturações 
organizacionais (encerramento de atividades, encerramento de locais, mudanças tecnológicas, ou mudanças nas atividades que 
redundem em obsolescência do conhecimento dos empregados em atividade nessas áreas, para as novas funções). 

 
 

“CLÁUSULA 1ª – DA FINALIDADE DO INSTRUMENT0 
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho para Adesão ao Aditamento à Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016/2018 que regulamenta a “CLÁUSULA 62 – GRUPO DE TRABALHO 
BIPARTITE – REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO”, dando cumprimento ao resultado das 
discussões do Grupo de Trabalho Bipartite, de caráter transitório, pelo qual as partes 
estabelecem que a requalificação e realocação de empregados, com o objetivo de 
aprimoramento técnico, se darão consoante os critérios previstos nesta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro 
O banco adere voluntariamente ao presente instrumento, a fim de aplicá-lo em situações 
específicas decorrentes de reestruturações organizacionais (encerramento de atividades, 
encerramento de locais, mudanças tecnológicas, ou mudanças nas atividades que redundem 
em obsolescência do conhecimento dos empregados em atividade nessas áreas, para as novas 
funções). 
 
Parágrafo Segundo 
O banco divulgará as vagas existentes de forma acessível a todos os empregados referidos no 
parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro 
O banco comunicará aos empregados referidos no parágrafo primeiro, os requisitos e as 
competências requeridos para cada vaga existente. 
 



                                                                                                                                                                   

ADITAMENTO 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2018 

 

Página 3 de 6 
 

Parágrafo Quarto 
Independentemente de idade, raça, gênero, orientação sexual, identidade de gênero ou 
deficiência, poderão inscrever-se para participar da seleção aos programas de requalificação 
e realocação todos os empregados referidos no parágrafo primeiro, que atendam aos 
requisitos básicos das vagas existentes, e que, no caso de requalificação, tenham condições 
de ser qualificados para essas vagas em curto espaço de tempo conforme avaliação do banco. 
 
Parágrafo Quinto 
Observado o processo seletivo previsto no parágrafo quarto, ficará a critério do banco a 
escolha do empregado que participará tanto da requalificação como da realocação. 
 
Parágrafo Sexto 
As partes reconhecem que o apoio da alta direção, o compromisso dos gestores e o 
comprometimento do empregado serão fundamentais para o sucesso do programa. 
 
Parágrafo Sétimo 
Respeitadas as condições previstas nos parágrafos terceiro, quarto, e quinto, o banco 
definirá as necessidades de requalificação do empregado referido no parágrafo primeiro e 
arcará com o investimento necessário à sua qualificação técnica. 
 
Parágrafo Oitavo 
A efetividade dos programas de requalificação e realocação será verificada em dois níveis de 
acompanhamento: 
 
a. Reuniões de acompanhamento dos resultados específicos do banco, entre os 

representantes deste e da comissão de empregados coordenada pela CONTRAF; e 
 
b. Reuniões de acompanhamento de natureza qualitativa, entre a CONTRAF e a Comissão 

de Negociações da FENABAN. 
 
 
Parágrafo Nono 
A partir da data da assinatura, este instrumento de adesão voluntária pelo banco passa a 
integrar o texto da CLÁUSULA 62 da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2018. 
 

 
“CLÁUSULA 2ª – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A celebração deste instrumento não implica em qualquer forma de garantia de emprego 
individual ou coletiva no banco ou de nível de emprego no setor. 
 
 
“CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA DO ACORDO COLETIVO DE ADESÃO FIRMADO PELO BANCO 
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho para Adesão ao Aditamento à Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016/2018, que regulamenta a Cláusula 62 – “Grupo de Trabalho 
Bipartite – Requalificação / Realocação”, vigorará da data da assinatura até 31 de agosto de 
2018.” 

 

CLÁUSULA 2ª – VIGÊNCIA  
 
A partir desta data, o presente ADITAMENTO passa a integrar, para todos os efeitos, a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2016/2018. 
 
 

São Paulo, 25 de setembro de 2017 
 
 

FENABAN – FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS 
 
 

Murilo Portugal 
Presidente 

Adauto de Oliveira Duarte 
Direitor de Políticas de Relações 

Marilena Moraes Barbosa Funari 
OAB/SP 86.003 
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Trabalhistas e Sindicais 
 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO 
 
 

Ivone Maria da Silva 
Presidenta 

CPF 116.554.098-32 

Ericson Crivelli 
OAB/SP nº 71.334 

 
 

Em nome próprio - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE 
p/Procuração – SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA, SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIARIOS DE CAMAÇARI, SEEB DE FEIRA 
DE SANTANA, SEEB DE ILHÉUS, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE IRECÊ E REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ITABUNA E REGIÃO, 
SEEB DE JACOBINA E REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JEQUIÉ E REGIÃO, SEEB DE JUAZEIRO E REGIÃO E SEEB DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA E REGIÃO; SEEB DO EXTREMO SUL DA BAHIA; SEEB DO ESTADO DE SERGIPE. 

 
 

Eduardo Celso Bastos Navarro de Andrade 
Vice-Presidente da FEEB BA/SE 

CPF 195.865.905-34 
 
 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO PARANÁ – FETEC/PR 
 
 

Júnior César Dias 
Presidente 

CPF 845.295.209-00 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE 
CURITIBA E REGIÃO 

 
 

Elias Hennemann Jordão 
Presidente 

CPF 405.121.859-72 
 
 

Em nome próprio - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO 
SANTO – FETRAF RJ/ES 
p/Procuração - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE ANGRA DOS REIS, ITAGUAÍ, 
MANGARATIBA, PARATI E SEROPÉDICA; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA BAIXADA 
FLUMINENSE; SINDICATO DOS BANCÁRIOS E TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE ITAPERUNA; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE MACAÉ E REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE NITERÓI, SÃO 
GONÇALO, ITABORAÍ, TANGUÁ, RIO BONITO, SILVA JARDIM, CASIMIRO DE ABREU, RIO DAS OSTRAS, ARMAÇÃO DE BÚZIOS, CABO 
FRIO, ARRAIAL DO CABO, SÃO PEDRO D’ALDEIA, IGUABA GANDE, ARARUAMA, SAQUAREMA E MARICÁ; SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NOVA FRIBURGO;  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E NO 
RAMO FINANCEIRO DOS MUNICÍPIOS DE PETRÓPOLIS E SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
TERESÓPOLIS; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE TRÊS RIOS & REGIÃO. 

 
 

Nilton Damião Esperança 
Presidente 

CPF 654.543.837-91 
 

  



                                                                                                                                                                   

ADITAMENTO 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2018 

 

Página 5 de 6 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

Adriana da Silva Nalesso 
Presidenta 

CPF 011.365.277-10 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

Ildemar Casagrande 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

CPF 791.958.817-00 
 
 

FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO CENTRO NORTE - FETEC-CUT/CN 
 
 

Cleiton dos Santos Silva 
Presidente 

CPF 739.177.964-49 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO PARÁ 
 
 

Tatiana Cibele da Silva Oliveira 
Vice-Presidenta 

CPF 759.449.282-04 
 
 

Em nome próprio - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DE SÃO PAULO 
p/Procuração - SEEB DE ARARAQUARA, SEEB DE ASSIS, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIROS DE 
BARRETOS E REGIÃO, SEEB DE BRAGANÇA PAULISTA, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE 
CATANDUVA E REGIÃO, SEEBF DE GUARULHOS E REGIÃO, SEEB DE JUNDIAÍ E REGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS DE LIMEIRA, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO 
DE MOGI DAS CRUZES, SUZANO, POÁ, BIRITIBA MIRIM E SALESÓPOLIS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEEB DE TAUBATÉ E REGIÃO  E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DO VALE DO RIBEIRA 

 
 

Aline Molina Gomes Amorim  
Presidenta 

CPF 248.983.698.63 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DO GRANDE ABC 
 
 

Belmiro Aparecido Moreira 
Presidente 

CPF 107.567.078-03 
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Em nome próprio – FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE MINAS GERAIS - FETRAFI-MG/CUT 
p/Procuração – SEEB DE CATAGUASES, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE DIVINÓPOLIS E REGIÃO, SEEB DE 
PATOS DE MINAS E REGIÃO, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE TEÓFILO OTONI E REGIÃO, SEEB IPATINGA, 
SEEB UBERABA, SINTRAF ZONA DA MATA. 

 
 

Magaly Lucas Fagundes 
Presidenta 

CPF 472.288.146-49 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 
 
 

Eliana Brasil Campos 
Presidenta 

 CPF 500.752.686-04 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO 
 
 

Marco Aurélio Silveira Silvano 
Presidente 

CPF 398.343.870-91 
 
 

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE E REGIÃO 
 
 

Everton Gimenis 
Presidente 

CPF 423.427.670-72 
 
 

Em nome próprio - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO – CONTRAF 
p/Procuração - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO RIO GRANDE DO 
SUL:  SEEB DE ALEGRETE E REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BAGÉ E REGIÃO, SEEB DE CAMAQUÃ, SEEB DE CARAZINHO, 
SEEB DE CAXIAS DO SUL, SEEB DE CRUZ ALTA, SEEB DE FREDERICO WESTPHALEN, SEEB DE GUAPORÉ, SEEB DE HORIZONTINA, SEEB 
DE IJUÍ, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO LITORAL NORTE, SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE NOVO HAMBURGO E 
REGIÃO, SEEB DE PASSO FUNDO, SEEB DE PELOTAS, SEEB DE RIO GRANDE, SEEB DE ROSÁRIO DO SUL, SINDICATO DOS BANCÁRIOS 
DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, SEEB DE SANTA MARIA E REGIÃO, SEEB DE SANTA ROSA, SEEB DE SANTO ÂNGELO, SEEB DE SÃO 
BORJA, SEEB DE SÃO LUIZ GONZAGA, SEEB DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO, SEEB DE SANTIAGO, SEEB DE SÃO LEOPOLDO, E SEEB DE 
VALE PARANHANA E SEEB DE VACARIA. 
p/ Procuração – SEEB DE APUCARANA, SEEB DE ARAPOTI E REGIÃO, SEEB DE ASSIS CHATEUBRIAND, SEEB DE CAMPO MOURÃO, 
SEEB EM CORNÉLIO PROCÓPIO, SEEB DE GUARAPUAVA, SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, SEEB DE PARANAVAÍ, SEEB DE TOLEDO e SEEB DE UMUARAMA (PR) 
p/ Procuração - SEEB DE ARARANGUÁ E REGIÃO, SEEB BANCÁRIOS DE BLUMENAU E REGIÃO, SEEB BANCÁRIOS DE CONCÓRDIA E 
REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE CRICIÚMA E REGIÃO, SEEB DE CHAPECO, XANXERÊ E REGIÃO, SEEB DE 
JOAÇABA E REGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE E REGIÃO E SEEB DE VIDEIRA (SC). 
p/ Procuração – SEEB CEARÁ, SEEB PIAUÍ, SEEB ALAGOAS, SEEB PERNAMBUCO, SEEB DO CARIRI (CE), SEEB DE CAMPINA GRANDE E 
REGIÃO (PB) E  SEEB NO ESTADO DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA)  
p/ Procuração – SEEB DO ESTADO DO ACRE, SEEB DE BARRA DO GARÇAS (SINBAMA), SEEB DE CAMPO GRANDE E REGIÃO, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO GROSSO (CUIABÁ), 
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE DOURADOS E REGIÃO (MS), SEEB DE RONDONÓPOLIS E SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
FINANCEIRO DO ESTADO DE RORAIMA. 

 
 

Roberto von der Osten  
Presidente da CONTRAF/CUT 

CPF 098.684.961-87 

Jefferson Martins de Oliveira 
OAB/SP 141.537-B 

CPF. 744.634.979-49 
 


